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d) Ter prestado falsas declarações, tanto por inexactidão como por
omissão, em processo de atribuição de benefícios sociais com intuito
fundamentado;

e) Não proceder ao levantamento da bolsa em dois meses consecu-
tivos ou interpolados;

f) Desistência durante o ano lectivo de todos ou de alguns exames
indispensáveis à matricula no ano seguinte;

g) A doença comprovada ou motivo de força maior poderão con-
trariar o disposto na alínea anterior deste artigo, devendo, contudo,
tais circunstâncias ser analisadas e ponderadas caso a caso pela Câ-
mara.

2 — Os estudos resultantes das bolsas de investigação ficarão ao
dispor da Câmara que os poderá utilizar no seu todo ou em parte,
mediante protocolo então acordado.

3 — Os candidatos a quem venha a ser atribuída uma bolsa de es-
tudo só poderão recebê-la após declaração de honra de que não se
encontram a receber outra de igual cariz, com excepção da que, even-
tualmente, estejam a receber dos serviços sociais do estabelecimento
de ensino superior público.

Artigo 11.º

Divulgação dos resultados

Será dado conhecimento escrito dos resultados a todos os candida-
tos a bolsa de estudo, em ofício registado.

Artigo 12.º

Forma de pagamento

Os estudantes bolseiros devem dirigir-se aos serviços de Tesouraria
da Câmara Municipal, sendo necessária a apresentação do bilhete de
identidade e do cartão de contribuinte, ou, em caso de impossibilida-
de, devem apresentar o número de identificação bancária para que
seja efectuada a transferência.

Artigo 13.º

Prazo de reclamação

1 — As eventuais reclamações devem ser feitas por escrito no prazo
de 10 dias úteis, a contar da data de recepção do ofício referido no
artigo 10.º do Regulamento.

2 — As reclamações devem ser dirigidas ao Pelouro da Educação
da Câmara Municipal de Vila Real de Santo António.

3 — O resultado da reclamação será posteriormente comunicado
por escrito aos interessados.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 14.º

Disposições finais

1 — O desconhecimento deste Regulamento não justifica o incum-
primento das obrigações do aluno enquanto candidato ou bolseiro.

2 — Todas as situações não previstas neste Regulamento serão
analisadas e resolvidas pela Câmara Municipal de Vila Real de Santo
António.

Artigo 15.º

Revogação

É revogado o regulamento de bolsas de estudo criado pela Câmara
Municipal de Vila Real de Santo António em sua reunião ordinária de
21 de Outubro de 1998 e aprovado pela Assembleia Municipal em sua
sessão ordinária de 27 de Outubro de 1998, bem como as alterações
efectuadas pela Câmara Municipal em sua reunião ordinária de 3 de
Maio de 2000 e de 22 de Janeiro de 2003.

Artigo 16.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor após a aprovação pela
Câmara Municipal e pela Assembleia Municipal de Vila Real de
Santo António 15 dias após a sua publicação no Diário da Repú-
blica.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DE REI

Aviso n.º 16 103-O/2007

Maria Irene da Conceição Barata Joaquim, presidente da Câmara
Municipal de Vila de Rei, torna público, nos termos do artigo 91.º do
Decreto-Lei n.º 169/99, de 19 de Setembro, com as alterações que
lhe foram introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, con-
jugado com o n.º 4 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de
Setembro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, e pelo Decreto-Lei n.º 310/2003,
de 10 de Dezembro, que, em conformidade com a deliberação cama-
rária aprovada na reunião ordinária n.º 12/2007 realizada em 18 de
Maio de 2007, irá a Câmara Municipal de Vila de Rei promover a
discussão pública à alteração do Plano de Pormenor da Zona Indus-
trial do Souto. A alteração do Plano de Pormenor da Zona Industrial
do Souto tem como objectivos alcançar uma expressão territorial da
estratégia de desenvolvimento local, constituir a base de uma gestão
programada do território municipal, estabelecer os princípios e crité-
rios subjacentes a opções de localização de infra-estruturas, equipa-
mentos, serviços e funções, bem como os critérios de localização e
distribuição das actividades comerciais e de serviços.

Assim, em cumprimento do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto-Lei
n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações que lhe foram intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, e pelo Decreto-
Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, encontra-se nesta Câmara Mu-
nicipal, no prazo de 22 dias, após 10 a contar da publicação no Diário
da República, o projecto de alteração do Plano de Pormenor da Zona
Industrial do Souto, para efeitos de discussão pública, estando a Câmara
Municipal receptiva a sugestões, observações e reclamações.

18 de Julho de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria Irene da
Conceição Barata Joaquim.

Aviso n.º 16 103-P/2007

Ricardo Jorge Martins Aires, vice-presidente da Câmara Municipal
de Vila de Rei, torna público, nos termos do artigo 91.º do Decreto-
-Lei n.º 169/99, de 19 de Setembro, com as alterações que lhe foram
introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, conjugado com
o n.º 4 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro,
com as alterações que lhe foram introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 53/
2000, de 7 de Abril, e pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de De-
zembro, que, em conformidade com a deliberação camarária aprova-
da na reunião ordinária realizada em 20 de Julho de 2007, irá a Câ-
mara Municipal de Vila de Rei promover a discussão pública à alteração
do loteamento da Zona Industrial do Carrascal.

A alteração ao loteamento está de acordo com o Plano de Urbani-
zação de Vila de Rei, publicado em Diário da República, 1.ª série-B,
n.º 268, de 20-11-2000, através da Resolução de Conselho de Minis-
tros n.º 165/2000, com a alteração de pormenor publicada em Diário
da República, 1.ª série-B,  n.º 166, de 19 de Julho de 2001, através
da Resolução de Conselho de Ministros n.º 83/2001.

A alteração consiste no emparcelamento dos lotes n.os 4, 5 e 6,
criando assim o lote n.º 4, para possibilitar a instalação unidade fabril
da firma ITL.

Assim, e em cumprimento do n.º 4 do artigo 77.º do Decreto-Lei n.º
380/99, de 22 de Setembro, com as alterações que lhe foram introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, e pelo Decreto-Lei
n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, encontra-se nesta Câmara Munici-
pal, no prazo de 15 dias, após 10 dias a contar da publicação no Diário
da República, o projecto de alteração do loteamento da Zona Indus-
trial do Carrascal, para efeitos de discussão pública, estando a Câmara
Municipal receptiva a sugestões, observações e reclamações.

23 de Julho de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, Ricardo
Jorge Martins Aires.

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Edital n.º 713-I/2007

Projecto de Regulamento para Inspecção de Meios Mecânicos
de Elevação (ascensores, monta-cargas, escadas mecânicas
e tapetes rolantes).

Manuel João Fontainhas Condenado, presidente da Câmara Muni-
cipal de Vila Viçosa, para efeitos de apreciação pública e de acordo
com o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, apro-
vado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, faz
público o Projecto de Regulamento para Inspecção de Meios Mecâni-
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cos de Elevação, aprovado por esta Câmara Municipal em reunião do
órgão realizada em 18 de Julho de 2007:

Preâmbulo

Considerando que no concelho de Vila Viçosa existem alguns edifí-
cios de habitação multifamiliar, assim como edifícios de utilizações
comerciais e de prestação de serviços, que utilizam meios mecânicos
de elevação, aos quais a lei impõe que sejam efectuadas inspecções;

Considerando que, com a publicação do Decreto-Lei n.º 320/2002,
de 28 de Dezembro, a competência para a fiscalização de ascensores,
monta-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes passou, nos ter-
mos do artigo 7.º, para as câmaras municipais;

Considerando que as câmaras municipais podem definir, mediante
a celebração de contrato ou por via de regulamento municipal, as
condições de prestação de serviços pelas entidades inspectoras reco-
nhecidas pela Direcção-Geral da Energia;

Considerando que deve agir-se por antecipação aos problemas, de
acordo com o objectivo de alcançar uma política de excelência no
serviço municipal, importa estabelecer regras adequadas para a execu-
ção de inspecção;

Assim, no exercício da competência que a lei comete à Câmara
Municipal de Vila Viçosa, nos termos previstos no artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa, e nos termos das disposições
conjugadas da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º e alínea a) do n.º 2 do
artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei
n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi elaborado o presente Regulamen-
to, o qual deverá ser submetido à apreciação pública durante o perío-
do de 30 dias úteis para os efeitos previstos no artigo 118.º do Códi-
go do Procedimento Administrativo, devendo a sua publicação ser
efectuada no Diário da República.

CAPÍTULO I

Disposições preliminares

Artigo 1.º

Leis habilitantes

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa e do Decreto-Lei n.º 320/2002,
de 28 de Dezembro.

Artigo 2.º

Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento visa a disciplina de regras básicas e
essenciais de actuação no âmbito de inspecção de ascensores, monta-
-cargas, escadas mecânicas e tapetes rolantes, de agora em diante de-
signadas abreviadamente por instalações, estabelecida por lei para a
Câmara Municipal de Vila Viçosa.

2 — Excluem-se do âmbito do presente Regulamento:

a) As instalações de cabos destinadas ao transporte público ou pri-
vado de pessoas, incluindo os funiculares;

b) Os ascensores especialmente concebidos para os fins militares
ou policiais;

c) Os ascensores para poços de minas;
d) Os ascensores de maquinaria de teatro;
e) Os ascensores instalados em meios de transporte;
f) Os ascensores ligados a uma máquina e destinados exclusivamen-

te ao acesso a locais de trabalho;
g) Os comboios de cremalheira;
h) Os ascensores de estaleiro;
i) Os monta-cargas de carga nominal inferior a 100 kg.

CAPÍTULO II

Artigo 3.º

Competências

1 — A Câmara Municipal de Vila Viçosa é competente para exer-
cer as seguintes actividades, nas áreas do respectivo município:

a) Efectuar inspecções periódicas e reinspecções às instalações;
b) Efectuar inspecções extraordinárias, sempre que o considerem

necessário, ou a pedido fundamentado dos interessados;
c) Realizar inquéritos a acidentes decorrentes da utilização ou das

operações de manutenção das instalações;
d) Realizar a selagem das instalações nos termos do artigo 7.º

2 — O serviço coordenador das actividades referidas anteriormen-
te será a Divisão Administrativa e Financeira em colaboração com a
Divisão de Administração Urbanística da Câmara Municipal sempre
que a esta seja necessário recorrer como complemento daquela acção
coordenadora.

Artigo 4.º

Entidades inspectoras

1 — Sem prejuízo das suas competências, a Câmara Municipal de
Vila Viçosa pode delegar as acções de inspecção, inquéritos, peritagens,
relatórios e pareceres no âmbito deste Regulamento a Entidades Ins-
pectoras (EI) reconhecidas pela DGE.

2 — O estatuto das EI consta do anexo IV do Decreto-Lei n.º 320/
2002.

Artigo 5.º

Realização das inspecções e reinspecções

1 — As instalações devem ser sujeitas a inspecção com a seguinte
periodicidade:

a) Ascensores:

i) Dois anos, quando situados em edifícios comerciais ou de presta-
ção de serviços, abertos ao público;

ii) Quatro anos, quando situados em edifícios mistos, de habitação
e comerciais ou de prestação de serviços;

iii) Quatro anos, quando situados em edifícios habitacionais com
mais de 32 fogos ou mais de oito pisos;

iv) Seis anos, quando situados em edifícios habitacionais não inclu-
ídos no número anterior;

v) Seis anos, quando situados em estabelecimentos industriais;
vi) Seis anos, nos casos não previstos nos números anteriores;

b) Escadas mecânicas e tapetes rolantes, dois anos;
c) Monta-cargas, seis anos.

2 — Para efeitos do número anterior, não são considerados os
estabelecimentos comerciais ou de prestação de serviços situados ao
nível do acesso principal do edifício.

3 — Sem prejuízo de menor prazo que resulte da aplicação do dis-
posto do n.º 1, decorridas que sejam duas inspecções periódicas, as
mesmas passarão a ter periodicidade bienal.

Nos elevadores que nunca tenham sido inspeccionados, após a pri-
meira inspecção efectuada, a periodicidade passa a ser bienal.

4 — As inspecções periódicas devem obedecer ao disposto no ane-
xo V do Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro.

5 — Se, em resultado das inspecções periódicas, forem impostas
cláusulas referentes à segurança de pessoas, deverá proceder-se a uma
reinspecção, para verificar o cumprimento dessas cláusulas, nos ter-
mos definidos no referido anexo V.

6 — Os utilizadores poderão participar à Câmara Municipal de Vila
Viçosa o deficiente funcionamento das instalações ou a sua manifesta
falta de segurança, podendo determinar a realização de uma inspec-
ção extraordinária.

7 — Não sendo requerida no prazo legal a inspecção ou reinspec-
ção, deverá a Câmara Municipal notificar o proprietário ou o seu
representante, para, no prazo previsto na lei, requerer e pagar a ins-
pecção ou reinspecção e respectivas taxas, com a advertência de que,
não o fazendo, fica sujeito, à instauração de processo de contra-orde-
nação passível de aplicação de coima e à possível selagem do equipa-
mento nos termos previstos do artigo 7.º

Artigo 6.º

Acidentes

1 — As EMA (empresas de manutenção de ascensores) e os pro-
prietários das instalações, directamente ou através daquelas, são obri-
gados a participar à Câmara Municipal de Vila Viçosa todos os aci-
dentes ocorridos nas instalações, no prazo máximo de três dias após
a ocorrência, devendo essa comunicação ser imediata no caso de ha-
ver vítimas mortais.

2 — Sempre que dos acidentes resultem mortes, ferimentos graves
ou prejuízos materiais importantes deve a instalação ser imobilizada
e selada, até ser feita uma inspecção, a fim de ser elaborado um rela-
tório técnico que faça a descrição pormenorizada do acidente.

3 — Os inquéritos, visando o apuramento das causas e das condi-
ções em que ocorreu um acidente, devem ser instruídos com o relató-
rio técnico emitido nos termos do número anterior.

4 — A Câmara Municipal de Vila Viçosa deve enviar à DGE cópia
dos inquéritos realizados no âmbito da aplicação do presente artigo.
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Artigo 7.º

Selagem das instalações

1 — Sempre que as instalações não ofereçam as necessárias condi-
ções de segurança ou não cumpram o estabelecido na legislação em
vigor, compete à Câmara Municipal de Vila Viçosa, por sua iniciati-
va, ou às EI (entidades inspectoras), por aquela habilitadas, proceder
à respectiva selagem.

2 — A selagem prevista no número anterior será feita por meio de
selos de chumbo e fios metálicos ou outro material adequado, sendo
deste facto dado conhecimento ao proprietário e à EMA (empresa de
manutenção de ascensores).

3 — Após a selagem das instalações, estas não podem ser postas
em serviço sem inspecção prévia que verifique as condições de segu-
rança, sem prejuízo da prévia realização dos trabalhos de reparação
das deficiências, a realizar sob responsabilidade de uma EMA (empre-
sa de manutenção de ascensores).

4 — Para os efeitos do número anterior, a EMA solicitará por
escrito à Câmara Municipal a desselagem temporária do equipamento
para proceder aos trabalhos necessários, assumindo a responsabilidade
de o manter fora de serviço para o utilizador.

Artigo 8.º

Presença de técnico de manutenção

1 — No acto da realização de inspecção, inquérito ou peritagem, é
obrigatória a presença de um técnico da EMA responsável pela ma-
nutenção, o qual deverá providenciar os meios para a realização dos
ensaios ou testes que seja necessário efectuar.

2 — Em casos justificados, o técnico responsável referido no nú-
mero anterior poderá fazer-se representar por um delegado, devida-
mente credenciado.

Artigo 9.º

Obrigação de manutenção

1 — As instalações abrangidas pelo presente Regulamento ficam,
obrigatoriamente, sujeitas a manutenção regular, assegurada por uma
EMA que assumirá a responsabilidade, criminal e civil, pelos aciden-
tes causados pela deficiente manutenção das instalações ou pelo in-
cumprimento das normas aplicáveis.

2 — O proprietário da instalação é responsável solidariamente, nos
termos do número anterior, sem prejuízo da transferência da respon-
sabilidade para uma entidade seguradora.

3 — Para efeitos de responsabilidade criminal ou civil, presume-se
que os contratos de manutenção integram sempre os requisitos míni-
mos estabelecidos por lei.

4 — As EMA são obrigadas a comunicar à Câmara Municipal de Vila
Viçosa as situações em que, exigindo o elevador obras de manutenção e
tendo o proprietário sido informado, este recusou a sua realização.

5 — Caso seja detectada situação grave risco para o funcionamen-
to da instalação, a EMA deve proceder à sua imediata imobilização,
dando disso conhecimento, por escrito, no prazo de quarenta e oito
horas, ao proprietário e à Câmara Municipal de Vila Viçosa.

Artigo 10.º

Contrato de manutenção

1 — O proprietário de uma instalação em serviço é obrigado a
celebrar um contrato de manutenção com uma EMA.

2 — No caso de instalações novas, o contrato deverá iniciar a sua
vigência no momento da entrada em serviço da instalação, sem pre-
juízo do disposto no número seguinte.

3 — Durante o primeiro ano de funcionamento da instalação, a
entidade instaladora fica obrigada, directamente ou através de uma
EMA, a assegurar a sua manutenção, salvo se o proprietário a deso-
brigar através da celebração de um contrato de manutenção com uma
EMA.

4 — O contrato de manutenção, a estabelecer entre o proprietário
de uma instalação e uma EMA, independentemente do tipo, deverá
conter os serviços mínimos e respectivos planos de manutenção.

5 — Na instalação, designadamente na cabina do ascensor, devem
ser afixadas, de forma bem visível e legível, as seguintes informações:

a) Identificação da EMA;
b) Contactos da EMA;
c) Tipo de contrato de manutenção celebrado;
d) Data da última inspecção efectuada e prazo de validade da mesma.

Artigo 11.º

Actividade de manutenção

1 — Só podem exercer a actividade de manutenção de instalações
no município de Vila Viçosa as entidades inscritas na DGE, em regis-
to próprio.

2 — As EMA referidas no número anterior devem entregar nos
serviços competentes da Câmara Municipal de Vila Viçosa, até 31 de
Dezembro de cada ano, lista em suporte informático com a relação
das instalações por cuja manutenção sejam responsáveis.

CAPÍTULO IV

Sanções

Artigo 12.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima:

a) De 250 euros a 1000 euros a falta da presença do técnico res-
ponsável pela manutenção de ascensores no acto da inspecção, nos
termos previstos no artigo 8.º do presente Regulamento;

b) De 250 euros a 5000 euros, o não requerimento da realização de
inspecção nos prazos previstos no artigo 5.º do presente Regulamento;

c) De 1000 euros a 5000 euros, o funcionamento de um ascensor,
monta-cargas, escada mecânica e tapete rolante sem existência de
contrato de manutenção nos termos previstos nos n.os 1, 2 e 3 do
artigo 10.º do presente Regulamento.

2 — A negligência e a tentativa são puníveis.
3 — À imobilização das instalações é aplicável o disposto no ar-

tigo 162.º do Regulamento Geral das Edificações Urbanas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.º 38 382, de 7 de Agosto de 1951, com a redac-
ção do Decreto-Lei n.º 463/85, de 4 de Novembro.

4 — No caso de pessoa singular, o montante máximo da coima a
aplicar é de 3750 euros.

5 — Em função da gravidade da infracção e da culpa do infractor,
podem ser aplicadas as sanções acessórias previstas no n.º 1 do ar-
tigo 21.º do Decreto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, com a redac-
ção que lhe foi dada pela Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro.

Artigo 13.º

Instrução do processo e aplicação das coimas

1 — A competência para determinar a instauração dos processos
de contra-ordenação e aplicar as coimas e sanções acessórias, perten-
ce ao presidente da Câmara Municipal de Vila Viçosa.

2 — O produto das coimas reverte para a Câmara Municipal de
Vila Viçosa.

CAPÍTULO V

Disposições finais

Artigo 14.º

Fiscalização

1 — A competência para a fiscalização do cumprimento das dis-
posições relativas às instalações previstas neste diploma compete à
Câmara Municipal de Vila Viçosa, sem prejuízo das competências
atribuídas por lei a outras entidades.

2 — O disposto no número anterior não prejudica a execução das
acções necessárias à realização de auditorias às EMA e às EI, no âm-
bito das competências atribuídas à DGE.

Artigo 15.º

Omissões

Em caso de omissão, são aplicáveis as disposições do Decreto-Lei
n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, e do regime geral das contra-orde-
nações.

Artigo 16.º

Taxas a cobrar

1 — São cobradas taxas pelos serviços referidos no artigo 5.º do
presente Regulamento.

2 — Os valores são os estipulados na tabela de taxas, licenças e
tarifas em vigor no município de Vila Viçosa.
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3 — O pagamento será efectuado no acto do pedido da realização
dos serviços.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no 1.º dia útil após a sua
publicação definitiva no Diário da República.

Para constar e legais efeitos se faz público o presente edital e
outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do
costume

E eu, Rosália Moura, chefe da Divisão Administrativa e Financei-
ra, o subscrevi.

23 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel João
Fontainhas Condenado.

Edital n.º 713-J/2007

Projecto de Regulamento para Realização de Espectáculos de
Natureza Desportiva e de Divertimentos Públicos nas Vias,
Jardins e Demais Lugares Públicos ao Ar Livre.

Manuel João Fontainhas Condenado, presidente da Câmara Mu-
nicipal de Vila Viçosa, para efeitos de apreciação pública e de acordo
com o artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo,
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Ja-
neiro, faz público o Projecto de Regulamento para Realização de
Espectáculos de Natureza Desportiva e de Divertimentos Públicos
nas Vias, Jardins e demais lugares públicos ao ar livre, aprovado
por esta Câmara Municipal em reunião do órgão realizada em 18
de Julho de 2007:

Preâmbulo

O Decreto-Lei n.º 264/2002, de 25 de Novembro, transferiu para
as câmaras municipais competências dos governos civis em matérias
consultivas, informativas e executivas, tendo sido posteriormente re-
forçado pelo disposto no Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de De-
zembro, que estabelece o regime jurídico do licenciamento de diversas
actividades.

O artigo 53.º deste último diploma estabelece como preceito que o
exercício das actividades nele previstas «[…] será objecto de regula-
mentação municipal nos termos da lei».

Com a aprovação deste Regulamento, pretende-se estabelecer as
condições indispensáveis para o exercício da actividade, reforçando a
descentralização administrativa como indubitável benefício para as
populações, promovendo uma maior proximidade, celeridade e efi-
ciência dos titulares dos órgãos de decisão para com o cidadão.

Assim, nos termos do disposto nos artigos 112.º, n.º 8, e 241.º da
Constituição da República Portuguesa, do preceituado na alínea a) do n.º
2 do artigo 53.º e da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99,
de 18 de Setembro, com redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, do referido no Decreto-Lei 310/2002, de 18 de Dezembro, a
Assembleia Municipal de Vila Viçosa, sob proposta da Câmara Munici-
pal, aprova o Regulamento Municipal do Licenciamento do Exercício da
Actividade de Realização de Espectáculos de Natureza Desportiva e de
Divertimentos Públicos nas Vias, Jardins e Demais Lugares Públicos ao
Ar Livre.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Âmbito

O presente Regulamento estabelece o Regime do Licenciamento
do Exercício da Actividade de Realização de Espectáculos de Nature-
za Desportiva e de Divertimentos Públicos.

Artigo 2.º

Delegação e subdelegação de competências

1 — As competências neste Regulamento conferidas à Câmara
Municipal podem ser delegadas no presidente da Câmara, com facul-
dade de subdelegação nos vereadores e nos dirigentes dos serviços
municipais.

2 — As competências cometidas ao presidente da Câmara Munici-
pal podem ser delegadas nos vereadores, com faculdade de subdelega-
ção, ou nos dirigentes dos serviços municipais.

CAPÍTULO II

Licenciamento

Artigo 3.º

Aplicação

1 — A realização de arraiais, romarias, bailes, provas desportivas
e outros divertimentos públicos organizados nas vias, jardins e demais
lugares públicos ao ar livre dependem de licenciamento da Câmara
Municipal, salvo quando tais actividades decorrerem em recintos já
licenciados pela Câmara Municipal de Vila Viçosa.

2 — As festas promovidas por pessoas colectivas de direito públi-
co não carecem da licença prevista no número anterior, mas da mes-
ma deve ser feita uma participação prévia ao presidente da Câmara
Municipal.

Artigo 4.º

Pedido de licenciamento para realização
de divertimentos públicos

1 — O pedido de licenciamento para realização de divertimentos
públicos é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com antece-
dência mínima de 15 dias úteis, através de requerimento próprio para
o efeito.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação
fiscal;

b) Parecer da junta de freguesia que superintende na área onde se
realiza o referido evento;

c) Programa da actividade.

3 — Na realização dos eventos designados no n.º 1 deste artigo e
caso existam acções do foro pirotécnico, devem ainda acompanhar o
referido requerimento os seguintes documentos:

a) Parecer dos bombeiros que superintendam na área onde se rea-
liza o referido evento;

b) Seguro de responsabilidade civil, onde sejam especificadas as si-
tuações que o mesmo prevê.

4 — A realização de festividades, divertimentos públicos e espec-
táculos ruidosos nas vias e demais lugares públicos, nomeadamente
actuação de bandas de música, grupos filarmónicos, tunas e outros agru-
pamentos musicais e o funcionamento de emissores, amplificadores e
outros aparelhos sonoros que projectem sons só poderão ser permiti-
dos, mediante a atribuição de uma licença especial de ruído que será
emitida nos termos previstos no regime legal sobre poluição sonora.

5 — O pedido da licença mencionada no número anterior é previs-
to no requerimento referido no n.º 1 do presente artigo.

6 — Quando a realização de arraiais, romarias, bailes e outros di-
vertimentos públicos envolver a instalação e funcionamento de re-
cintos itinerantes ou improvisados, aplicam-se também as regras es-
tabelecidas nos artigos 18.º e 19.º do Decreto-Lei n.º 309/2002, de
16 de Dezembro.

Artigo 5.º

Pedido de licenciamento para realização
de provas desportivas e âmbito municipal

1 — O pedido de licenciamento para realização de provas despor-
tivas é dirigido ao presidente da Câmara Municipal, com antecedên-
cia mínima de 30 dias, através de requerimento próprio para o efeito.

2 — O requerimento será acompanhado dos seguintes documentos:

a) Fotocópia do bilhete de identidade e do cartão de identificação
fiscal;

b) Traçado do percurso da prova, sobre mapa ou esboço da rede
viária, em escala adequada, que permita uma correcta análise do per-
curso, indicando de forma clara as vias abrangidas, as localidades e os
horários prováveis de passagem pelas mesmas, bem como o sentido
da marcha;

c) Regulamento da prova que estabeleça as normas a que a mesma
deve obedecer;

d) Parecer das forças policiais que superintendam no território a
percorrer;




